
LEI ND 2636/2006
(autoria da Vereador Luiz Carlos Batista)

JQSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Tuiistica de 
Salto, Estado de São Pauto, usando das atribuições que lhe são cor.íeiidas 
por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou c clç sanciona 
e promulga a seguinte lei:

Artigo r - As repartições públicas no âmbito ca Estância 
Turística de Salto, pririôipaltnente as áreas de educação, saúdo e promoção 
social poderão contar com a atuação dç um servidor com conhecimento da 
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, para atendimento aos portadores de 
deficiência auditiva. »"

§ Único Entende-se por deficiência auditiva, a
impossibilidade ou dificuldade do individuo ouvir sons e palavras.

Artigo 2q - O servidor público destinado à atuação proposta 
por esta Loí. deverá recebei foiniacao por uma instituição idõnoa o/ou com 
profissionais especializados na Língua Brasileiro de Sinais.

Artígo 3° - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta de verbas próprias constantes no oiçarnêr.tc- 
municipal.

Artigo 411 - Esta Lei entrará err. vigor na data de sua. 
publicação, TQvogadas as disposições em contrário.
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